Emenda nº. 27, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

Inclua-se no Anexo I (Metas e Prioridades para ao exercício de 2004), no programa 087 – PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS, o seguinte item: 

- construção de quadras poliesportivas nos bairros que concentrem maior número de jovens e adolescentes. Ex. J. Progresso, Jd. Bela Vista, Jd. Cordeiro, Jd. Eldorado e Assentamento XX de Novembro. 

JUSTIFICATIVA


A construção de quadras será fundamental para o incentivo ao desenvolvimento de atividades esportivas no bairro, a valorização dos jovens, crianças e adolescentes, no sentido da prevenção à violência e drogas. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003.
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